
 

Diário Oficial Eletrônico 
Ano IX - Edição Nº 1930 | Aquidauana - MS | quarta-feira, 15 de junho de 2022 - 120 Páginas 

Lei Ordinária nº 2.307/2013  www.aquidauana.ms.gov.br 

 

 
Prefeito - Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Vice-Prefeito - Joaquim Passos Da Silva Neto 
Procurador Geral - Heber Seba Queiroz 
Controlador Geral - Edson Benicá 
Secretária Municipal de Administração – Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais - Archibald Joseph Lafayette S. Macintyre 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - Wanderley Dos Santos Mariano 
Secretária Municipal de Produção - Naiara Nogueira Arguelo 

Secretário Municipal de Assistência Social - Marcos Ferreira Chaves De Castro 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento - Cláudia Franco Fernandes Souza  

Secretária Municipal de Educação - Wilsandra Aparecida De Lima Beda 
Secretário Municipal de Finanças - Ernandes Peixoto de Miranda 
Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas - Ronaldo Ângelo De Almeida 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo - Youssef Saliba 
Diretor da Agência de Comunicação - Rosileny Ribeiro Leite  

Diretor da Fundação do Desporto - Wellington Moresco 
Diretor Executivo do Procon - Teodoro Nepomuceno Neto 
Diretor Presidente do AquidauaPrev - Gilson Sebastião Menezes 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município  
Aquidauana - MS 

Telefone: (67) 3240-1450 
E-mail: publicacao@aquidauana.ms.gov.br 

www.aquidauana.ms.gov.br  

   

 

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO ...................................................................... 1 

DECRETOS ............................................................................... 1 

PORTARIAS ............................................................................... 2 

LICITAÇÕES............................................................................... 4 

HOMOLOGAÇÕES ................................................................... 99 

EXTRATOS .............................................................................. 99 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 084/2022 

“Dispõe sobre Ponto Facultativo no âmbito do Município de Aquidauana/MS, e dá outras providências”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos VII e XXIV, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Por força do presente, fica DECRETADO ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos dias 16/06/2022 e 17/06/2022, 
retornando as atividades normais no dia 20 de junho de 2022. 

§ 1.º - Excetuam-se dos efeitos do presente Decreto, as atividades consideradas essenciais e aquelas que, por sua natureza, não permitem 
paralisação, bem como ainda aquelas que os Secretários Municipais entenderem necessárias. 

§ 2.º - As escalas de trabalho dos servidores públicos, cujos serviços ficam excetuados dos efeitos deste Decreto, serão de inteira 
responsabilidade dos Secretários. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação na imprensa oficial eletrônica do Município, devendo ser afixado também nos 
lugares públicos de costume. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de junho de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO 

DECRETO MUNICIPAL N.º 83/2022 

“Altera dispositivos do Decreto Municipal nº 01, de 10/01/2022, que dispõe sobre a Composição da Comissão Permanente de licitação, 
dos Pregoeiros e Membros da Equipe de apoio da Prefeitura Municipal Aquidauana/MS, assim como delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem documentos contábeis, de licitação, prestação de contas, dentre outros.” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao disposto no art. 70, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A :  

Art. 1.º - Ficam alterados os incisos I e II, do art. 2º do Decreto Municipal nº 01, de 10/01/2022, que passa a vigorar com a inclusão dos seguintes 
Membros: 

Art. 2º - (...) 

I - na atribuição de Pregoeiro: 

- Rutinéia Oliveira da Silva. 

II - na atribuição de membro da equipe de apoio: 

- Ana Beatriz Barbosa Viegas; 

- Daniel Leiria de Carvalho; 

- Eduardo Estadulho Lucarelli; 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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- Fabia Sebastiana da Silva. 

Art. 2. ° - Ficam mantidas no mais, todas as demais disposições constantes no Decreto 01/2022 de 10 de janeiro de 2022 e Decreto nº 35, 
de 02/03/2022. 

Art. 3. ° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 10/06/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de junho de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 805/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Ceder, o servidor FLAVIO QUEIROZ MENDES, matrícula 3992, Vigia, Nível III, Classe C, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para a 
Prefeitura Municipal de Anastácio, para prestar serviços na Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer, no período de 06 de junho de 2022 a 31 de 
dezembro de 2022, sem ônus para origem, em conformidade com o Oficio nº 093/2022/GAB/PMA de 02 de junho de 2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de junho de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 840/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a), PETERSON ANTERO ROXO, matrícula 12545, Motorista II, Nível III, Classe B, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 08/11/2013 a 06/04/2019, no período de 01/06/2022 a 
29/08/2022, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 3633, de 25/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de junho de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 841/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a), YOLANDA GUSMÃO, matrícula 2189, Merendeira, Nível II, Classe D, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 25/02/2008 a 24/02/2013, no período de 10/06/2022 a 07/09/2022, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº. 3706, de 31/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de junho de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 842/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a), NILZA CANDIA DE MELO PEREIRA, matrícula 2163, Professor(a) de Educação 
Infantil, Nível III, Classe D, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 24/02/2003 a 23/02/2008, no 
período de 26/07/2022 a 23/10/2022, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 3773, de 03/06/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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Aquidauana/MS, 09 de junho de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 843/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a), ELIZANGELA FERREIRA DIAS, matrícula 50009, Merendeira, Nível II, Classe B, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 12/05/2017 a 11/05/2022, no período de 01/06/2022 a 
29/08/2022, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 3423, de 17/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de junho de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 844/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a), LUANA SOARES DE OLIVEIRA, matrícula 13744, Professor(a) do 1º/5º Ano, Nível 
III, Classe A, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 08/07/2017 a 07/07/2022, no período de 
26/07/2022 a 23/10/2022, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 3503, de 19/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de junho de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 846/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder, licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), ELIANE TEIXEIRA DOS SANTOS, matrícula 5043, Professor(a) 
de Educação Infantil, Nível III, Classe C, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no período de 06/06/2022 a 04/06/2022, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº. 3794 de 06/06/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de junho de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 857/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 83/2022, para fins de atender regulamentação interna do SISTEMA DE GESTÂO DE ACESSO AO 
SIASG (SGA), quanto ao registro de pregoeiros no SIASG do Portal de Compras do Governo Federal, 

R E S O L V E: 

Designar, a servidora RUTINÉIA OLIVEIRA DA SILVA, matrícula 4008, como pregoeiro, estando este autorizado a atuar em pregões eletrônicos, 
conforme disposto no Decreto nº 83, de 10/06/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de junho de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 92/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2022. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, torna público que no dia 05/07/2022 às 08:00 horas, na sala da CPL, 
situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, a licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo “menor 
preço” global visando a contratação de empresa para elaboração de projetos básicos e executivos de engenharia e arquitetura para revitalização 
e urbanização do Parque da Lagoa Comprida, do Município de Aquidauana-MS. O edital e seus anexos ficarão disponíveis no site oficial do 
município no endereço (http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “Tomada de Preços”. Dúvidas quanto ao edital poderão ser 
sanadas por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br. Dúvidas quanto ao projeto a ser elaborado e ao Termo de Referência poderão ser 
sanadas por meio do e-mail planejamento@aquidauana.ms.gov.br ou pelo Telefone 3240-1400 com a Sra. Rafaela Souza Ferreira. 

Aquidauana-MS, 14 de junho de 2022 

Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitações e Contratos. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 107/2022 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 
Contrato nº 107/2022, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Thiago Ferreira Ifran, CPF nº 060.531.951-03 para exercer 
a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 09 de junho de 2022. 

_________________________________________ 
Cláudia Franco Fernandes Souza 

Gestora do Contrato 

Ciente: 

_________________________________________ 
Thiago Ferreira Ifran  
Fiscal do Contrato 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 63/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2021 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data:29/04/2021  

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Quintino Bocaiúva, n°344, Bairro Guanandy, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2021 

Aos vinte dias, do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, brasileiro, casado, portador do RG n.º º 000.743.389, SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, 
residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, Bairro Guanandy, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir 
descritas e qualificadas: DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 03.924.435/0001-10, 
estabelecida na rua Governador Ney Braga, nº 4335, Sala 1, Zona , com CEP nº 87.501-330, telefone (44)3621-8181, e-mail: 
contato.dimensaohospitalar@gmail.com , neste ato representada por Eduardo José Prando, CPF nº 795.143.409-49; LIGIA MARIA CARNEIRO 
– ME, inscrita no CNPJ sob o nº29.228.930/0001-89, estabelecida na rua Av Prefeito Guiomar de Jesus Lopes, nº418 – São Miguel Francisco 
Beltrão – PR, CEP nº 85.602-510 telefone (46) 3523-6613, e-mail: faturamento@consulfarmamedicamentos.com.br, neste ato representada por 
Ligia Maria Carneiro, CPF nº 060.802.109-16; PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº81.706.251/0001-98, estabelecida na Rua João Amaral de Almeida nº 10 – Cidade Industrial, Curitiba/PR, CEP nº81.17-520, telefone (41) 
3165-7900, e-mail: promefarma@promefarma.com.br, neste ato representada por Luciana Capeletti, CPF nº 018.682.999-02; COMERCIAL 
CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 67.729.178/0004-91, Praça Emílio Marconato, n° 1000 – Galpão 22, Núcleo 
Residencial Doutor João Aldo Nassif, na cidade de  Jaguariúna – SP, CEP nº 13.506-056, telefone (19) 3522-5800, e-mail: 
alessandra.rigo@rioclarense.com.br, neste ato representada por Rafael Olímpio Castanheira, CPF nº 324.357.598-71; TOP NORTE COMERCIO 
DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 22.862.531/0001-26, estabelecida na Rua José Bonifácio, nº 531 – 
Centro – Barão de Cotagipe/RS, CEP nº 99.740-000, telefone (54) 3523-2028, e-mail: topnorte@gmail.com, neste ato representada por Adriana 
Fatima Guralski, CPF nº 021.847.330-32; WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.372.020/0001-44, estabelecida na Av. Natalino Faust, nº 591-Padre Uirico- Francisco Beltrão/PR, CEP nº 85.604-443, telefone (46)3211-5000, 
e-mail: licitacao07@werbran.com.br , neste ato representada por Saul Lemos De Mesquita Neto, CPF nº 069.798.699-30 ; CIENTIFICA MÉDICA 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.847.837/0001-10, estabelecida na Av. Anápolis, s/n, quadra 29, lote 06- Vila Brasília – 
Aparecida de Goiânia/GO, CEP nº 74.911-360, telefone (62)3088-9700, e-mail: contato@cientificahospitalar.com.br , neste ato representada por 
Sidney de Castro Ferreira, CPF nº 383.337.831-04; DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.417.694/0004-72, estabelecida na Av. São Paulo – Jardim Maria Ines – Aparecida de Goiânia/GO, CEP nº 74.914-550, telefone (62)3142-1952, 
e-mail: distrimixltda@hotmsil.com , neste ato representada por Fagner Genelhú Ferreira, CPF nº 013.040.786-04; DIAMASTER COMÉRCIO DE 
PRODUÇÃO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.520.829/0001-40, estabelecida na Rodovia BR 480 nº 180- Centro Barão de 
Cotegipe/RS, CEP nº 99.740-000, telefone (54)5223-2600, e-mail: licitacao2@dimaster.com.br , neste ato representada por Suema Tussi 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
mailto:planejamento@aquidauana.ms.gov.br
mailto:contato.dimensaohospitalar@gmail.com
mailto:faturamento@consulfarmamedicamentos.com.br
mailto:promefarma@promefarma.com.br
mailto:alessandra.rigo@rioclarense.com.br
mailto:topnorte@gmail.com
mailto:licitacao07@werbran.com.br
mailto:contato@cientificahospitalar.com.br
mailto:distrimixltda@hotmsil.com
mailto:licitacao2@dimaster.com.br
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Brunello, CPF nº448.443.286-34,  nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 63/2021 e HOMOLOGADA, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 3/2021 consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Aquisição de medicamentos para atender aos pacientes do Programa Hiperdia e demais 
usuários, através de registro de preço para o período de 12 (doze) meses, objetivando disponibilizar medicamentos do componente básico da 
Assistência Farmacêutica (CBAF).  

 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada 
na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Educação, a 
qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega do produto deverá ser feita em 15 (quinze) dias úteis, das 07:00 às 17:00, o local de entregue 
será conforme Termo de Referência - Anexo I ao edital e a(s) AF(s) emitida(s) pelas Secretarias solicitantes, dentro do perímetro urbano, 
rural, aldeia ou distritos de Aquidauana/MS responsáveis após cada solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a 
devida autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, 
onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual 
deverá estar anexado também a devida nota de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem 
quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
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4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por 
sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente 
identificado(s), delegado pelo Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência da 
ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, 
podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

5.5 - Nos preços a serem contratados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como 
serviços de entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários, podendo ser reajustado apenas nas hipóteses 
previstas na legislação vigente, decorridos 12 (doze) meses da apresentação da proposta conforme previsto no art. 3º, § 1º, da Lei nº 
10.192/2001, sendo este com base na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de serviços) do período, 
por meio de solicitação do contratado ao Gestor do Contrato, feita durante a vigência do contrato. 

5.6 - Caso ocorra a contratação ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada 
poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando 
em detalhes os fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados 
pela contratada, o Município fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do 
pedido e se for o caso promover a devida alteração dos valores. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas 
nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 
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7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de 
Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão eletrônico, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo 
de todos os itens contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento 
atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual 
de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes 
ao fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, se recusar a 
entregar os itens solicitados pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos. 
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9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o contraditório e a 
ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail informado na 
proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado 
pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas nos 
incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas 
nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública 
deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, podendo o Município descontar de valores devidos a empresa o valor da(s) 
multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados à partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou da publicação do ato no Diário 
Oficial do Município, sendo que a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio do e-mail informado na proposta da 
Detentora da Ata, onde, nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação 
da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades previstas nas 
sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser aplicadas 
pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido 
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar na aplicação 
das penalidades previstas no instrumento de convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação de sanção solicitar o devido 
parecer jurídico quanto a legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e após a publicação da decisão sobre sanção, deverá 
enviar cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 
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IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 443.570,00 
(Quatrocentos e quarenta e três mil, quinhentos e setenta reais). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado contrato ou 
equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 
observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.  

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei nº 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 20 de maio de 2021. 

____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

_______________________________ 
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
Detentora da Ata 

____________________________ 
CIENTIFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA 
Detentora da Ata 

_______________________________ 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
Detentora da Ata 

____________________________ 
DIAMASTER COMÉRCIOLTDA 
Detentora da Ata 

________________________________ 
DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES MEDICAMENTOS LTDA 
Detentora da Ata 

____________________________ 
LIGIA MARIA CARNEIRO – ME 
Detentora da Ata 

________________________________ 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Detentora da Ata 

____________________________ 
TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI 
Detentora da Ata 

________________________________ 
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Detentora da Ata 

___________________________ 
Claudia Franco Fernandes Souza 

Gestora da Ata 
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Testemunhas: 

__________________________ 
Ana Paula Garcia Contó 
CPF: 890.290.971-91 

________________________________ 
Felix Roberto Marti 
CPF:337.209.161-20 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 15/2021 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da 
Ata de Registro de Preços nº 15/2021, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado 
pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Ana Paula Garcia Contó CPF nº 
890.290.971-91 para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 20 de maio de 2021 

_____________________________________________ 
Claudia Franco Fernandes Souza 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

_______________________________________________________ 
Ana Paula Garcia Contó 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº22/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 03/03/2022 

Horário: 08:00 horas 

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2022 

Aos dezesseis dias de março de dois mil e vinte dois na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito Municipal 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador da CI sob o RG nº 000.743.389 SSP/MS e inscrito no CPF/MF nº 609.079.321-34, 
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residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana – MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: 
HOME NUTRI COMERCIO DE ALIMENTOS E NUTRIÇÃO, inscrita com o CNPJ/MF nº 26.328.458/0001-68, estabelecido na Rua Desembargador 
Eurindo Neves, nº 810, Vila Gomes, em Campo Grande-MS, CEP: nº 79.022-570, telefone: (67) 3014-0231, e-mail: licita.home@hotmail.com, 
neste ato representada por KAIQUE PIETRO DA SILVA CALUX com o CPF nº 053.210.301-70; IRMÃOS CARDOSO LTDA, inscrita com o 
CNPJ/MF nº 37.753.892/0001-01, estabelecido na Rua Antônio Rahe, nº 680 Bloco 08, Bairro Mata Jacinto, em Campo Grande-MS, CEP: nº 
79.033-580, telefone: (67) 99233-6947, e-mail: irmaoscardoso2020@gmail.com, neste ato representada por MARCOS APARECIDO DIAS 
CARDOSO com o CPF nº 250.151.921-34; M C ROCHA EIRELI ME, inscrita com o CNPJ/MF nº 35.842.015/0001-81, estabelecido na Rua Abricó 
do Pará, nº 229, Bairro Carandá Bosque, em Campo Grande-MS, CEP: 79032-423, telefone: (67) 99986-2261, e-mail: 
fenix.com.servico@gmail.com, neste ato representada por ANTONIO LUIZ ALMEIDA VIANNA, com o CPF nº 695.038.851-91; V4 COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA, inscrita com o CNPJ/MF nº 40.572.454/0001-51, estabelecido na Rua Clineu da Costa Morães, nº 242, sala 10, Bairro JD 
Lebron, em Campo Grande-MS, CEP: 79.092-060, telefone: (67) 3342-0486, e-mail: v4comercio@gmail.com, neste ato representada por MIKE 
STEVAN VAIS, com o CPF nº 019.840.811-01; KPS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita com o CNPJ/MF nº 
27.024.068/0001-67, estabelecido na Rua Dona Teresa Cristina, nº 553, Bairro Coronel Antonino, em Campo Grande-MS, CEP: 79.013-580, 
telefone: (67) 3046-8085, e-mail: vendas.unika@hotmail.com, neste ato representada por JORGE AUGUSTO DE ARAUJO CORREA, com o CPF 
nº 557.380.011-68; DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, inscrita com o CNPJ/MF nº 22.416.818/0001-22, estabelecido na Rua Dona 
Teresa Cristina, nº 266, Bairro Coronel Antonino, em Campo Grande-MS, CEP: 79.013-580, telefone: (67) 3352-7173, e-mail: 
dje.ms@hotmail.com, neste ato representada por MARCOS ANTONIO BASTOS DE ALMEIDA, com o CPF nº 403.224.321-20; ZELLITEC 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELLI, inscrita com o CNPJ/MF nº 10.144.274/0001-08, estabelecido na Rua Presidente Nilo 
Peçanha, nº 461, Vila Almeida, em Campo Grande-MS, CEP: 79.112-410, telefone: (67) 3382-5495, e-mail: mauro.ze@terra.com.br, neste ato 
representada por MAURO MAYER DA SILVA, com o CPF nº 745.632.541-34; CARLOS ANTONIO VAZ ME, inscrita com o CNPJ/MF nº 
10.595.413/0001-10, estabelecido na Rua irmãos Diacopulos, nº 221, Bairro Alto, em Aquidauana-MS, CEP: 79.200-000, telefone: (67) 99687-
0599, e-mail: carlosantoniovazcav@gmail.com, neste ato representada por CARLOS ANTONIO VAZ, com o CPF nº 203.253.981-00; 

MAIORCA SOLUÇÕES EM SAÚDE, SEGURANÇA E PADRONIZAÇÃO EIRELI - EPP, inscrita com o CNPJ/MF nº 24.259.043/0001-54, 
estabelecido na Rua Geraldo Agostinho Ramos, nº 410, Bairro Jardim Paulista, em Campo Grande-MS, CEP: 79.050-080, telefone: (67) 3301-
7007, e-mail: carolina@maiorcasolucoes.com.br, neste ato representada por GUIDO DE ANDRADE GANDINI, com o CPF nº 026.391.581-63,I.A 
CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA, inscrita com o CNPJ/MF nº 06.298.377/0001-55, estabelecido na Rua Presidente Delfim Moreira, nº 478, 
Bairro DR. Jair Garcia, em Campo Grande-MS, CEP: 79.112-400, telefone: (67) 3023-5323, e-mail: i.a.campagnajunior@terra.com.br, neste ato 
representada por IZOLITO AMADOR CAMPAGNA JUNIOR, com o CPF nº 639.209.561-68 e SANTI - COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 35.081.591/0001-53, estabelecida na Rua 14 de Julho, nº 5002, Bairro Jardim São Paulo, na cidade 
de Campo Grande – MS, com CEP nº 79011-470, e-mail: licitals@hotmail.com, telefone (67) 91218-0001 neste ato representada por Giovanni 
Barbieri Catharinelli com CPF nº 403.850.941-91, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 
2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento 
ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 22/2022 e 
HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 02/2022, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Aquisição futura, de forma parcelada, de acordo com as necessidades, de gêneros 
alimentícios destinados à alimentação escolar nas unidades escolares do município de Aquidauana-MS.de acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Edital que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada 
na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s)Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão. 

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 
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3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Educação, a 
qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega e/ou a prestação do serviço deverá ser feita em dia útil (dois dias úteis), das 07:00 às 10:00 e 
das 13:00 às 16:00, em local a ser definido pelo Município, dentro do perímetro urbano, zona rural e distritos de Aquidauana/MS, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, após cada solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de 
fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para 
entrega e/ou início da prestação do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado 
também a devida nota de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por 
sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município. 

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente 
identificado(s), delegado pelo Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da Ata de 
Registro de Preços (ARP). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE – USO DA ARP 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 
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5.2.1. Caso ocorram, os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro 
da vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior(es) a vigência da ARP, conforme 
minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas 
nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de 
Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso seja firmado contrato ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 
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8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento 
atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual 
de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes 
ao fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, se recusar a 
entregar os itens solicitados pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho; 

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o contraditório e a 
ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail informado na 
proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado. 

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado 
pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas nos 
incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas 
nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública 
deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, podendo o Município descontar de valores devidos a empresa o valor da(s) 
multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados à partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou da publicação do ato no Diário 
Oficial do Município, sendo que a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio do e-mail informado na proposta da 
Detentora da Ata, onde, nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação 
da pena. 

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades previstas nas 
sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser aplicadas 
pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de Preços. 
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9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido 
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar na aplicação 
das penalidades previstas no instrumento de convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação de sanção solicitar o devido 
parecer jurídico quanto a legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e após a publicação da decisão sobre sanção, deverá 
enviar cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente. 

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 3.457.515,48 
(três milhões quatrocentos e cinquenta e sete mil quinhentos e quinze reais e quarenta e oito centavos). Caso da presente Ata de Registro de 
Preços venha a ser gerado contrato ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata 
de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato 
ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de Preços será: Secretaria Municipal de Educação. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

____________________________ 
ODILON FERRAZ ALVEZ RIBEIRO 
Prefeito municipal 

_______________________________ 
HOME NUTRI COMERCIO DE ALIMENTOS 
Detentora da ata 

_______________________________ 
IRMÃOS CARDOSO LTDA 
Detentora da Ata 

________________________________ 
M C ROCHA EIRELI ME 
Detentora da Ata 

______________________________ 
V4 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
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Detentora da Ata 

____________________________ 
KPS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
Detentora da Ata 

________________________________ 
DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
Detentora da Ata 

_______________________________ 
ZELLITEC COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELLI 
Detentora da Ata 

________________________________ 
CARLOS ANTONIO VAZ ME 
Detentora da Ata 

_______________________________ 
MAIORCA SOLUÇÕES EM SAÚDE, SEGURANÇA E PADRONIZAÇÃO EIRELI - EPP 
Detentora da Ata 

____________________________ 
I.A CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA 
Detentora da Ata 

___________________________________ 
SANTI - COMÉRCIO E DIST DE ALIMENTOS EIRELI 
Detentora da Ata 

__________________________ 
Wilsandra Aparecida Lima Béda 
Gestora da Ata 

Testemunhas: 

_________________________ 
Cibele Pereira de Melo 
CPF: 061.268.501-22 

__________________________ 
Ingrid Icety Insfran 
CPF: 044.898.171-85 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 07/2022 

A Secretária Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 
Registro de Preços nº 07/2022, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 
90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Cibele Pereira de Melo CPF nº 061.268.501-22 
para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 16 de março de 2022 

__________________________________ 
Wilsandra Aparecida de Lima Béda 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

___________________________ 
Cibele Pereira de Melo 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº70/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº   13/2021 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 07/05/2021 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Auditório da Unidade de Saúde do Bairro Guanandy, rua Quintino Bocaiúva, nº 344, CEP 79.200-000, Aquidauana 
– MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2021 

Ao dia primeiro de junho de 2021 na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 
79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, ODILON 
FERRAZ ALVES RIBEIRO, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34,residente e domiciliado na Rua 
Duque de Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana – MS; e do outro lado a empresa a seguir descrita e qualificada: GILBERTO ARTERO RAMOS – 
ME, inscrito no CNPJ sob o nº 04.463.254/0002-88, com sede na Rua João de Almeida Castro, nº 198, Centro, na cidade de Aquidauana/MS, CEP 
79200-000, telefone 3241 – 6064, neste ato representada por Gilberto Artero Ramos, com CPF nº 707.237.028-53 nos termos da Lei nº. 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de 
Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações 
posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, 
conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 70/2021 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 13/2021, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços  para a prestação de serviço de hotelaria, no âmbito do Município de Aquidauana/MS, de 
acordo com as quantidades e especificações contidas na CI. E as quantidades e especificações constantes no Edital que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada 
na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 
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3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria de Saúde e Saneamento, a 
qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A prestação do serviço deverá ser feita em até 24 horas, no estabelecimento do fornecedor após solicitação efetuada pela Secretaria 
responsável a qual emitirá a devida autorização de fornecimento/ordem de serviço, conforme a necessidade da Secretaria solicitante, 
podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta. No qual deverá estar anexado também a devida nota 
de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por 
sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente 
identificado(s), delegado pelo Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da Ata de 
Registro de Preços (ARP). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE – USO DA ARP 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 
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5.2.1. Caso ocorram, os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro 
da vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior(es) a vigência da ARP, conforme 
minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas 
nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de 
Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso seja firmado contrato ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 
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8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento 
atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual 
de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes 
ao fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, se recusar a 
entregar os itens solicitados pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o contraditório e a 
ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail informado na 
proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado 
pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas nos 
incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas 
nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública 
deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, podendo o Município descontar de valores devidos a empresa o valor da(s) 
multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados à partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou da publicação do ato no Diário 
Oficial do Município, sendo que a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio do e-mail informado na proposta da 
Detentora da Ata, onde, nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação 
da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades previstas nas 
sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser aplicadas 
pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de Preços. 
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9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido 
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar na aplicação 
das penalidades previstas no instrumento de convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação de sanção solicitar o devido 
parecer jurídico quanto a legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e após a publicação da decisão sobre sanção, deverá 
enviar cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 160.740,00 
(cento e sessenta mil, setecentos e quarenta reais). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado contrato ou 
equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 
observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de Preços é a: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 01 de junho de 2021. 

____________________________ 
ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  
Prefeito Municipal 

_______________________________ 
GILBERTO ARTERO RAMOS – ME 
Contratada 

___________________________ 
Janaina Toledo Nunes 

Gestora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________ 
Gabriella Darbello Torres Lopes 
CPF:023.887.561-03 
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________________________________ 
Patrícia Gonçalo Duarte 
CPF: 009.239.091-92 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 18/2021 

A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da 
Ata de Registro de Preços nº 18/2021, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado 
pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o(a) servidor (a) Gabriella Darbello Torres Lopes 
CPF nº 023.887.561-03 para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 01 de junho de 2021. 

________________________________________ 
Janaina Toledo Nunes  

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente/de acordo: 

____________________________________ 
Gabriella Darbello Torres Lopes  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

____________________________ 
Cláudia Franco Fernandes Souza 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº85/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº   16/2021 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 14/05/2021 

Horário: 08/00 horas  

Local de realização da sessão: Auditório da Unidade de Saúde, situada na Rua Quintino Bocaiúva nº 344, Bairro Guanandy, Aquidauana - MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2021 

Aos trinta e um dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389, SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: LOPEZ & 
FILHOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, inscrita sob o CNPJ nº 15.923.311/0001-08, estabelecida na Rua Náutico, nº 48, Bairro: Jardim 
Panamá, Campo Grande – MS, CEP:79112-205, telefone (67) 3362-5000, e-mail: lopezefilhos@hotmail.com, neste ato representada pelo Sr 
Bruno Talebi Paulo Lopez, brasileiro, portador do CPF: 008.579.381-77, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme documento 
de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 
85/2021 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 16/2021, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços  de material de consumo e equipamentos para o funcionamento do Castramóvel, que irá 
realizar a esterilização dos animais, para obter o controle populacional, atualmente descontrolado. De acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada 
na licitação. 

mailto:lopezefilhos@hotmail.com


 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano IX • Edição Nº 1930 • quarta-feira, 15 de junho de 2022 

Pág. 84 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s)Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2 A entrega dos materiais deverá ser feita em dia útil, das 07:00 às  16:00, na Rua Honório Simões Pires, 618, Bairro Alto, dentro do perímetro 
urbano do Município de Aquidauana - MS dentro do prazo de 10 (dez) dias após solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde a qual 
emitirá a devida autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, 
onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por 
sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente 
identificado(s), delegado pelo Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da Ata de 
Registro de Preços (ARP). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE – USO DA ARP 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
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instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Caso ocorram, os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro 
da vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior(es) a vigência da ARP, conforme 
minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas 
nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de 
Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 
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8.9. Caso seja firmado contrato ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento 
atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual 
de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes 
ao fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, se recusar a 
entregar os itens solicitados pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o contraditório e a 
ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail informado na 
proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado 
pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas nos 
incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas 
nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública 
deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, podendo o Município descontar de valores devidos a empresa o valor da(s) 
multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados à partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou da publicação do ato no Diário 
Oficial do Município, sendo que a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio do e-mail informado na proposta da 
Detentora da Ata, onde, nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação 
da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano IX • Edição Nº 1930 • quarta-feira, 15 de junho de 2022 

Pág. 87 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades previstas nas 
sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser aplicadas 
pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido 
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar na aplicação 
das penalidades previstas no instrumento de convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação de sanção solicitar o devido 
parecer jurídico quanto a legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e após a publicação da decisão sobre sanção, deverá 
enviar cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 3.000,00 (três 
mil reais). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado contrato ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a 
cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e 
ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de Preços: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 31 de maio de 2021 

_______________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

______________________________ 
LOPEZ & FILHOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Detentora da Ata 

___________________________ 
Danieli Soares Garcia 

Gestora da Ata 

Testemunhas: 
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__________________________ 
Jhonatan Vinicius Pedroso Navarro 
CPF: 041.173.391-50 

__________________________ 
Patrícia Gonçalo Duarte 
CPF: 009.239.091-92 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 16/2021 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da 
Ata de Registro de Preços nº 16/2021, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado 
pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Jhonatan Vinicius Pedroso Navarro CPF 
nº 041.173.391-50  para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 31 de maio de 2021 

___________________________________ 
Danieli Soares Garcia 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

________________________________ 
Jhonatan Vinicius Pedroso Navarro  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº105/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2021 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 08/06/2021 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Auditório da Unidade de Saúde do Bairro Guanandy, situada na Rua Quintino Bocaiúva nº 344, Bairro Guanandy, 
Aquidauana - MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2021 

Aos quinze dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, na sede do Município de Aquidauana - MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, sendo o município representado neste ato 
pelo Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, brasileiro, casado, pecuarista, portador do RG n.º 000.743.389, SSP/MS e CPF n.º 
609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana - MS, Centro, Aquidauana – MS, e do outro lado às 
empresas Detentoras da Ata, a seguir descritas: EVA CRISTINA DE SOUZA ORUE VOADORA, inscrita sob o CNPJ nº 33.496.973/0001-12, 
estabelecida na Rua Duque de Caxias, nº 2061 – Bairro Alto, na cidade de Aquidauana – MS, CEP 79.200-000, e-mail: 
impacto.dedetizadora@hotmail.com, telefone: (67) 3241-2997, (67) 99883-9500, neste ato representada por  Eva Cristina de Souza Orue 
Voadora, com CPF nº 596.158.001-63,  nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, 

mailto:impacto.dedetizadora@hotmail.com
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subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 105/2021 e HOMOLOGADA, 
referente ao Pregão Presencial nº 20/2021, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Contratação de empresa para prestação de serviços de dedetização, desratização, 
desinsetização, descupinização e controle de formigas, morcegos, pombos e pardais em área urbana e área rural por um período de 12 (doze) 
meses. para atender SEMED, SAS, SESAU e SEMAD.de acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital que originou a 
presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada 
na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s)Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria de Administração, a qual 
delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega e/ou a prestação do serviço deverá ser feita em dia útil, das 07:00 às 10:30 e das 13:00 às 
16:30, em local a ser definido pelo Município, dentro do perímetro urbano, zona rural e distritos e aldeias de Aquidauana/MS, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, após cada solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de 
fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para 
entrega e/ou início da prestação do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado 
também a devida nota de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
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4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por 
sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente 
identificado(s), delegado pelo Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da Ata de 
Registro de Preços (ARP). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE – USO DA ARP 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Caso ocorram, os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro 
da vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior(es) a vigência da ARP, conforme 
minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas 
nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de 
Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 
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7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso seja firmado contrato ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento 
atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual 
de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes 
ao fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, se recusar a 
entregar os itens solicitados pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o contraditório e a 
ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail informado na 
proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de atraso; 
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III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado 
pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas nos 
incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas 
nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública 
deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, podendo o Município descontar de valores devidos a empresa o valor da(s) 
multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados à partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou da publicação do ato no Diário 
Oficial do Município, sendo que a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio do e-mail informado na proposta da 
Detentora da Ata, onde, nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação 
da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades previstas nas 
sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser aplicadas 
pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido 
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar na aplicação 
das penalidades previstas no instrumento de convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação de sanção solicitar o devido 
parecer jurídico quanto a legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e após a publicação da decisão sobre sanção, deverá 
enviar cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 163.995,08 
(cento e sessenta e três mil, novecentos e noventa e cinco reais, oito centavos). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser 
gerado contrato ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de 
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de Preços são: Administração, Assistência Social, Saúde e  
Saneamento e Educação. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 15 de junho de 2021. 

_________________________  
Odilon Ferraz Alves Ribeiro  
Prefeito Municipal  

__________________________________ 
EVA CRISTINA DE SOUZA ORUE VOADORA 
Contratada 

_________________________ 
Marluce Martins Garcia Luglio 

Gestora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________  
Denílson Carlos da Silva  
CPF: 695.693.551-15  

______________________________ 
Roberto Cezar Jacques Rodrigues 
CPF: 000.412.751-01 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 21/2021 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 
Registro de Preços nº 21/2021, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 

90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Roberto Cezar Jacques Rodrigues CPF nº 
000.412.751-01 para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 15 de junho de 2021. 

_____________________________________________ 
Marluce Martins Garcia Luglio 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

_______________________________________________ 
Roberto Cezar Jacques Rodrigues  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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HOMOLOGAÇÕES 

 

EXTRATOS 

REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO, ORIGINAL PUBLICADO NA EDIÇÃO Nº 1925 PAGINA 09 E 10  

EXTRATO DO DECIMO NONO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATUALIZAÇÃO nº 002/2019 

PARTES: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS, ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RURALISTA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
HOSPITALAR E SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE. 

DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência do Termo de Contratualização nº 02/2019, pelo 
período de 12 (doze) meses, 23/05/2022 a 22/05/2023 e alterações das Cláusulas Sexta e Sétima com a seguinte redação: 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

§ 1º O Valor anual estimado para a execução do presente Termo Aditivo é de R$ 2.871.945,12 (Dois milhões, oitocentos e 

setenta e um mil novecentos e quarenta e cinco reais e doze centavos), sendo distribuídos da seguinte forma: 
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I – Fundo Nacional de Saúde FNS repassará o montante anual de R$ 2.116.933,80 (Dois milhões e cento e dezesseis mil, 
novecentos e trinta e três reais e oitenta centavos); 

II – Fundo Especial de Saúde – FESA (Estado do Mato Grosso do Sul) repassará o montante anual de R$ 360.000,00 
(Trezentos e sessenta mil reais); 

III – Fundo Municipal de Saúde - FMS (Aquidauana MS) repassará o montante anual de R$ 420.000,00 (Quatrocentos e 
vinte mil reais) 

§2º O Fundo Especial de Saúde repassará os recursos financeiro estadual ao Fundo Municipal de Saúde – FMS Aquidauana MS, 
que repassará ao HOSPITAL em parcelas mensais, conforme estabelecido neste Termo, demonstrados no quadro a seguir: 

 

Quadro 01 - COMPONENTE PRÉ-FIXADO 

RECURSOS FEDERAIS – FNS Valor Mensal 
(R$) 

Valor Anual (R$) 

Incentivo Federal à Contratualização 16.793,16 201.517,92 

Portaria GM nº 4.266/2010 55.280,00 663.360,00 

Incentivo Assistência à População 
Indígena – IAE-PI 

26.882,00 322.584,00 

Recursos MAC - AMBULATORIO 8.196,85 98.362,20 

Recursos MAC - HOSPITALAR 69.259,14 831.109,68 

TOTAL  176.411,15 2.116.933,80 

RECURSOS ESTADUAIS - FESA Valor Mensal  
(R$) 

Valor Anual (R$) 

Incentivo Estadual à Contratualização 30.000,00 360.000,00 

TOTAL 30.000,00 360.000,00 

RECURSOS MUNICIPAIS - FMS Valor Mensal  
(R$) 

Valor Anual (R$) 

Incentivo Municipal Contratualização 35.000,00 420.000,00 

TOTAL: 35.000,00 420.000,00 

TOTAL GERAL: 241.411,15 2.896.933,80 

 

 

I – O repasse dos valores referentes aos recursos municipais estará vinculado à inexistência de demanda reprimida em nenhum 
dos serviços disponíveis no HOSPITAL, conforme serviços e metas contratualizadas no Documento Descritivo, inclusive no 
atendimento das demandas regionais estabelecidas na PPI. 

II - Os recursos sobre os quais incidirão as avaliações de cumprimento de metas qualiquantitativas mensais são os recursos 
federais de Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, IAE-PI, Incentivo Federal, Estadual e Municipal a Contratualização, 
sendo: 

a) cinquenta por cento (50%) do valor serão repassados em 12 parcelas mensais, vinculados ao cumprimento das metas de 
qualidade discriminadas no Documento Descritivo, após análise; 

b) cinquenta por cento (50%) do valor serão repassados 12 parcelas mensais, de acordo com o percentual de cumprimento das 
metas físicas pactuadas no Documento Descritivo, após análise e comprovação, obedecendo à proporção abaixo relacionada: 

b.1) cumprimento de 90% a 110% das metas quantitativas pactuadas corresponde ao repasse de 100% do valor da alínea b), 
destinado à contratualização dos procedimentos de média complexidade (SIA/SIH) do IAE-PI Federal, e dos recursos incentivos 
oriundos do Federal, Estado e Município; 

b.2) cumprimento abaixo de 90% das metas quantitativas pactuadas corresponde ao repasse proporcional do percentual 
cumprido;  

III - Os valores previstos poderão ser alterados de comum acordo entre o MUNICÍPIO e o HOSPITAL, mediante a celebração de 

Termo Aditivo que será devidamente publicado; 

IV - A SECRETARIA e MUNICIPIO reajustarão o teto financeiro e o repasse de verbas de que trata este Termo de 
Contratualização (referente aos procedimentos ambulatoriais e hospitalares) na mesma proporção que o Ministério da Saúde 
aumentar o valor dos procedimentos existentes nas tabelas do SUS. Anualmente, quando da renovação do Documento 
Descritivo, será feita a revisão dos valores financeiros e realizados os reajustes devidos. 
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§3º no caso do Fundo Nacional de Saúde-FNS e o Fundo Especial de Saúde-FESA não realizarem o repasse dos incentivos 
financeiros federais e estaduais especificados na Programação Orçamentária Anual ao Fundo Municipal de Saúde-FMS, o Município de 
Aquidauana não será responsável pelos pagamentos das verbas devidas a este título ao HOSPITAL. 

§ 4º Perdurando a inadimplência do Fundo Nacional de Saúde-FNS e o Fundo Especial de Saúde-FESA por mais de 60 (sessenta) 
dias, o HOSPITAL e o Fundo Municipal de Saúde-FMS (Município de Aquidauana), acordam de rever os serviços ofertados para adequar 
ao real custeio repassado.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Os recursos financeiros do Ministério da Saúde, para execução do presente Termo Aditivo, são provenientes do Fundo Nacional de Saúde 
programada para este fim. 

DO ESTADO 

Os recursos financeiros do Estado, para execução do presente Termo Aditivo, são provenientes do Fundo Especial de Saúde, programados 
para o presente exercício. 

Funcional Programática: 20.27901.10.302.2043.4072.0004 

Localizador: Hospitais Filantrópicos Macro CG 

Natureza da Despesa – 33414103 

Fonte: 0103000000 

Nota de Empenho: 2022NE000236 (saldo remanescente)  

Valor: R$ 181.714,20 

Data: 18/01/2022  

Fonte: 0100000000 

Nota de Empenho: 2022NE004182  

Valor: R$ 118.857,20 

Data: 09/05/2022  

DO MUNICÍPIO  

Os recursos financeiros do Município, para execução do presente Termo Aditivo, são provenientes do Fundo Municipal de Saúde, 
programados para o presente exercício. 

Órgão – 19 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

Unidade – 02 - Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 2096 – Teto Municipal da MAC – Ambulatorial 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0014 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0031 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0002 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Data: até dia 05 do mês subsequente da apresentação de produção 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas todas as disposições e Cláusulas constantes no Termo de Contratualização Nº 002/2019, 
não alteradas pelo presente Termo.  

ASSINANTES: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLAUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA, EULÁLIO ABEL BARBOSA E 
FLAVIO DA COSTA BRITTO NETO 

Aquidauana MS, 23 de maio de 2022. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2019 

PARTES: 

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: SH INFORMATICA LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de Vigência do Prazo e o reequilíbrio econômico - financeiro no Valor do 
Contrato Administrativo nº 044/2019, cujo objeto é a prestação dos serviços de implantação, intermediação e administração de um sistema 
informatizado e integrado, com utilização de cartão magnético ou micro processado de gerenciamento para abastecimento de combustíveis 
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(Gasolina e Diesel), bem como a manutenção preventiva e corretiva (mecânica geral, eletricidade, funilaria, pintura e lavagem, incluindo aquisição 
de peças de reposição, acessórios, lubrificantes, pneus e serviços correlatos e demais insumos) dos veículos oficiais (automóveis tipo passeio, 
pick-ups, vans, caminhões, máquinas, tratores e implementos agrícolas, equipamentos, Vans, micro-ônibus, ônibus e motocicletas) que compõem 
a frota da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS. 

Fica prorrogado a vigência do prazo a contar de 22/06/2022 e término em 21/06/2023 conforme Cláusula Décima do Contrato Administrativo nº 
044/2019. 

Fica concedido o reequilíbrio no valor de R$ 1.981.022,77 (um milhão, novecentos e oitenta e um mil, vinte e dois reais e setenta e sete centavos), 
em cima do valor atual contratado de R$ 5.111.925,00 (cinco milhões, cento e onze mil e novecentos e vinte e cinco reais), conforme justificativa 
elaborada pela área técnica e documentos apresentados em anexo. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 7.092.947,77 (sete milhões, noventa e dois mil, 
novecentos e quarenta e sete reais e setenta e sete centavos). 

Conforme previsão no Termo de Referência, o valor total ficará dividido da seguinte forma: 

R$ 1.190.905,93 – 16,79% referente a manutenção preventiva e corretiva (mecânica em geral, eletricidade, funilaria, pintura, serviços de guincho, 
socorro mecânico, serviços de prancha e demais insumos) dos veículos oficiais, maquinários e equipamentos (automóveis tipo passeio, pick-ups, 
vans, caminhões, máquinas, tratores e implementos agrícolas, equipamentos, Vans, micro-ônibus, ônibus e motocicletas) como também máquinas 
que trabalham em prol da administração pública (moto podas, motosserra, roçadeiras) que compões a frota da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana/MS). 

R$ 2.102.349,71 - 29,64% referente a peças de reposição, acessórios, lubrificantes, fluidos, baterias, pneus e correlatos e demais insumos, a fim 
de atender os veículos, maquinários e equipamentos (automóveis tipo passeio, pick-ups, vans, caminhões, máquinas, tratores e implementos 
agrícolas, equipamentos, micro-ônibus, ônibus e motocicletas) como também máquinas que trabalham em prol da administração pública (moto 
podas, motosserra, roçadeiras) que compões a frota da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS. 

R$ 3.799.692,13 – 53,57% referente a Combustíveis (Gasolina e Diesel) produzidos e comercializados conforme legislação e normas da ANP 
vigentes, os quais terão por finalidade atender os veículos, maquinários, e equipamentos (automóveis tipo passeio, pick-ups, vans, caminhões, 
máquinas, tratores e implementos agrícolas, equipamentos, Vans, micro-ônibus, ônibus e motocicletas) como também máquinas que trabalham 
em prol da administração pública (moto podas, motosserra, roçadeiras) que compões a frota da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS. Nas 
seguintes quantidades e tipos estimados: - Gasolina -130.000 litros por ano - Diesel Comum -165.000 litros por ano - Diesel S10 - 155.000 litros 
por ano. 

O valor global passa a ser de R$ 20.383.952,77 (vinte milhões, trezentos e oitenta e três mil, novecentos e cinquenta e dois reais e setenta e sete 
centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 09 de junho de 2022. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - Prefeito Municipal. 

Contratada: SH INFORMATICA LTDA - Rep. Luciano Christian Gonçalves. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 176/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 203/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2020 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO LTDA EPP 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação da vigência do prazo, cujo objeto é a aquisição futura de materiais de pintura 
para atender as Secretarias de Administração, SAS, SEMED, Serviços Urbanos e Rurais, SEMA e FEMA. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo nº 176/2021 a contar de 23/05/2022 com término em 22/11/2022. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 20 de maio 2022. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal 

Contratada: CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO LTDA EPP – Rep. Gabriel Patinho Ferreira 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 006 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2017 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 
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Contratada: LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

OBJETO: 1.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Reajuste de Valor corrigido pelo IPCA do Contrato 
Administrativo nº 058/2017, cujo objeto é a Contratação de empresa para locação mensal de 03 (três) ambulâncias tipo A (simples remoção), 
novas, de primeiro uso, com quilometragem livre, carro reserva, seguro, manutenção preventiva e corretiva por conta do contratado, sendo que o 
Município disponibilizará os motorista e combustível. 

2.1 - Fica prorrogado a vigência do contrato a conta da data de 14/06/2022 e término em 13/06/2023. 

3.1 - Para fazer frente as despesas e garantir a manutenção do valor do Contrato Administrativo n° 058/2017, fica reajustado segundo índice 
acumulado no período de 05/2021 a 04/2022 conforme IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo divulgado pelo IBGE do período, com 
percentual correspondente a 12,13%; 

3.2 - Fica alterado o valor mensal para R$ 36.414,80 (trinta e seis mil, quatrocentos e quatorze reais e oitenta centavos); 

3.3 - Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 436.977,60 (quatrocentos e trinta e seis mil, 
novecentos e setenta e sete reais e sessenta centavos); 

3.4 - O valor global do contrato passa a ser de R$ 2.234.550,12 (dois milhões, duzentos e trinta e quatro mil, quinhentos e cinquenta reais e doze 
centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 09 de junho de 2022. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ASSISTÊNCIA MEDICA – LTDA - Rep. Bernardo Pavan Mamed. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 296/2022 

CELEBRADO EM: 06.06.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Tainara Vieira Zaurízio 

OBJETO: O presente Contrato fica acrescido de 12 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CAIC Antonio Pace, na disciplina de Educação Física, nas turmas 3º A, 4ºA, 5ºA, 6ºA, 6ºB e 7ºA, em substituição a professora 
Fernanda Gehre Oliveira Minervini, Mat. 2136, que se encontra em Licença Médica, por 15 dias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 06 de junho de 2022, com término em 20 de junho de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representa a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.762/2022, de 13/04/2022, ficando estipulado em R$ 1.018,46 (Um mil, e dezoito reais e quarenta e seis centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.018,46 (Um mil, e dezoito reais e quarenta e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês junho/2022; 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Tainara Vieira Zaurízio. 

EXTRATO DO QUARTO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 308/2022 

CELEBRADO EM: 08.06.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Fernanda da Silva Miranda 

OBJETO: O presente Contrato fica acrescido de 20 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Dona Mafalda, regente na turma Pré II B, em substituição a professora Gabriela Donassolo Rocha, Mat. 13737, que se 
encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 08 de junho de 2022, com término em 10 de junho de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representa a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.762/2022, de 13/04/2022, ficando estipulado em R$ 339,48 (Trezentos e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 339,48 (Trezentos e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês junho/2022; 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Fernanda da Silva Miranda. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 349/2022 

CELEBRADO EM: 06.06.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rose Mairy Marçal da Silva Lopes 
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OBJETO: O presente Contrato fica acrescido de 6 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CAIC Antonio Pace, na disciplina de Língua Portuguesa, nas turmas 7º A, 8º A e 8ºB, em substituição a professora Elen Tiane 
Weis Meireles Freitas, Mat. 5117, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 06 de junho de 2022, com término em 07 de junho de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representa a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.762/2022, de 13/04/2022, ficando estimado em R$ 226,32 (Duzentos e vinte e seis reais e trinta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 226,32 (Duzentos e vinte e seis reais e trinta e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês junho/2022; 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Rose Mairy Marçal da Silva Lopes. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 352/2022 

CELEBRADO EM: 08.06.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Loiva Lenir Pilger 

OBJETO: O presente Contrato fica acrescido de 20 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços na EM Erso Gomes, regente na turma 1º Ano A, em substituição a professor Rosinha Aguilera Correia, Mat. 5157, que se encontra 
em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 08 de junho de 2022, com término em 10 de junho de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representa a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.762/2022, de 13/04/2022, ficando estimado em R$ 339,48 (Trezentos e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 339,48 (Trezentos e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês junho/2022; 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Loiva Lenir Pilger. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 364/2022 

CELEBRADO EM: 06.06.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ademir Silva Nascimento 

OBJETO: O presente Contrato fica acrescido de 02 horas aulas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o (a) 
para prestar serviços no CAIC Antonio Pace, na disciplina Educação Física, na turma 2º Ano B, em substituição a professora Fernanda Gehre 
Oliveira Minervini, Mat. 2136, que se encontra em Licença Médica, por 15 dias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 06 de junho de 2022, com término em 20 de junho de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representa a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará à Lei Municipal nº 
2.762/2022, de 13/04/2022, ficando estimado em R$ 169,75 (Cento e sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos)  a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 169,75 (Cento e sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos) referente aos serviços prestados no mês junho/2022; 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Ademir Silva Nascimento 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 457/2022 

CELEBRADO EM: 06.06.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Oto Milton Lara 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Vigia, com 
jornada de 40 horas semanais, concedendo-lhe 20% (vinte por cento) de adicional noturno, e 30% (trinta por cento) de periculosidade, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio – Núcleo Escolar Colônia Nova, Aldeia 
Colônia Nova. 

VALOR: O valor do presente contrato, fica estimado em R$ 3.159,06 (Três mil, cento e cinquenta e nove reais e seis centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.209,29 (Um mil, duzentos e nove reais e vinte e nove centavos) referente à diferença do adicional de periculosidade dos meses 
de fevereiro, março, abril e maio de 2022; 

b) O valor de R$ 1.851,05 (Um mil, oitocentos e cinquenta e um reais e cinco centavos) referente aos serviços prestados no mês de junho/2022, e 
os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Oto Milton Lara. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 581/2022 
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CELEBRADO EM: 06.06.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Julison Farias 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Vigia, com 
jornada de 40 horas semanais, concedendo-lhe 20% (vinte por cento) de adicional noturno, e 30% (trinta por cento) de periculosidade, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francisco Farias, Aldeia Água Branca, em vaga 
remanescente após encerramento do concurso público/2016. 

VALOR: O valor do presente contrato, fica estimado em R$ 3.060,40 (Três mil e sessenta reais e quarenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.110,63 (Um mil, cento e dez reais e sessenta e três centavos) referente à diferença do adicional de periculosidade dos meses 
de março, abril e maio de 2022; 

b) O valor de R$ 1.851,05 (Um mil, oitocentos e cinquenta e um reais e cinco centavos) referente aos serviços prestados no mês de junho/2022, e 
os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Julison Farias. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 613 /2022 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 08.06.2022 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DISTRATADO (A): VANUSA GABRIEL LIPU 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E VANUSA GABRIEL LIPU 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 686/2022 

CELEBRADO EM: 12.06.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Sandra Paez Adolfo Garcia. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, com jornada de 20 horas semanais,  lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o 
(a) para prestar serviços no CMEI Dona Mafalda, regente na turma Pré II B, em substituição a professora Gabriela Donassolo Rocha, Mat. 13737, 
que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 12 de junho de 2022, com término em 21 de junho de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representa a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela da Lei 
Municipal nº 2.762/2022, 13/04/2022, ficando estipulado em R$ 1.131,61 (Um mil, cento e trinta e um reais e sessenta e um centavos) a serem 
pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.131,61 (Um mil, cento e trinta e um reais e sessenta e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de junho/2022; 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Sandra Paez Adolfo Garcia. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 688/2022 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 14.06.2022 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DISTRATADO (A): CELI KLEY SILVEIRA 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E CELI KLEY SILVEIRA. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 801/2022 

CELEBRADO EM: 04.06.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Alexandra Brito de Oliveira 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Assistente 
Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o (a) para prestar serviços no 
CMEI Dr. Antonio de Arruda Sampaio, na turma Maternal II B, Matutino, em substituição a assistente pedagógico Rosangela Novaes Cintra, Mat. 
15797, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 04 de junho de 2022, com término em 08 de julho de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representa a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estipulado em R$ 2.455,89 (Dois mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e nove centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 
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a) O valor de R$ 1.894,55 (Um mil, oitocentos e noventa e quatro reais e cinquenta e cinco centavos)referente aos serviços prestados no mês 
junho/2022; 

b) O valor de R$ 561,35 (Quinhentos e sessenta e um reais e trinta e cinco centavos)referente aos serviços prestados no mês julho/2022, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Alexandra Brito de Oliveira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 821 /2022 

CELEBRADO EM: 02.06.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Iury Feitosa da Rocha. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 12 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, na disciplina de LEM -Inglês, nas turmas 6º A, 6ºB, 
6ºC, 7ºA, 7ºB, 8ºA e 8º B, em substituição a professora Lena Alves da Silva, Mat. 5138, que se encontra em Licença Médica, por 30 dias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 02 de junho de 2022, com término em 01 de julho de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.762/2022, 13/04/2022, ficando estimado em R$ 2.036,91 (Dois mil e trinta e seis reais e noventa e um centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.969,01 (Um mil, novecentos e sessenta e nove reais e um centavos) referente aos serviços prestados no mês junho/2022; 

b) O valor de R$ 67,90 (Sessenta e sete reais e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2022, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal 
e Encargos dos Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Iury Feitosa da Rocha. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 828 /2022 

CELEBRADO EM: 09.06.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lucélia Oliveira Paixão. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços no CAIC Antonio Pace, na disciplina de Educação Física, nas turmas 1º 
B e 1ºC, na EM Erso Gomes, na disciplina de Educação Física, nas turmas 3ª e 4ª Fase da EJA, na EM Visconde de Taunay, na disciplina de 
Educação Física, nas turmas, 1º/2º/3º, 4º/5º, 6º/7º e 8º/9º multianual, em substituição ao professor André José Silva dos Santos, mat. 13664, que 
se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de junho de 2022, com término em 08 de julho de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.762/2022, 13/04/2022, ficando estimado em R$ 3.394,84 (Três mil, trezentos e noventa e quatro reais e oitenta e quatro centavos) a serem 
pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 2.489,55 (Dois mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos) referente aos serviços prestados no mês 
junho/2022; 

b) O valor de R$ 905,29 (Novecentos e cinco reais e vinte e nove centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2022, e os demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal 
e Encargos dos Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Lucélia Oliveira Paixão. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 830 /2022 

CELEBRADO EM: 13.06.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 
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CONTRATADO(A): Geni de Souza Lima 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira,  com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços no 
CMA Rotary Club, em substituição a merendeira Elenilde Santos da Silva, Mat. 2128, que se encontra em Licença Prêmio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 13 de junho de 2022, com término em 08 de julho de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 1.028,59 (Um mil e vinte e oito reais e cinquenta e nove centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 712,10 (Setecentos e doze reais e dez centavos) referente aos serviços prestados no mês junho/2022; 

b)O valor de R$ 316,49 (Trezentos e dezesseis reais e quarenta e nove centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2022, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.361.0203.2.144 – Gestão 
Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Geni de Souza Lima. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 706/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 82/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2022 

PARTES: 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Contratada: CURAMED COMÉRCIO DE MAT MÉDICOS HOSPITALARES 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO CASTRAMÓVEL, ATRAVÉS DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE ACORDO COM O ARTIGO 24, INCISO II DA LEI 8666/93. 

VALOR: R$ 10.766,30 (dez mil setecentos e sessenta e seis reais e trinta centavos) 

DOTAÇÃO: 19.02.2.146.3.3.90.30.99.00.00.01.0002 (216) 

DATA DO EMPENHO: 01/06/2022. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 06 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 293/2022 

PROCESSO N° 87/2021. 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: IMPERIO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR. 

OBJETO: Pela despesa empenhada na aquisição de materiais médicos hospitalar, equipamentos de proteção individual (EPI’S) para 
atender por um período de 12 (doze) meses, visando atender as ações dos programas de saúde ligados à secretaria municipal de saúde 
e saneamento. 

VALOR: R$72.142,90 (setenta e dois mil, cento e quarenta e dois reais e noventa centavos) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00.00.00.00(0031) 

DATA DO EMPENHO: 03/03/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 313/2022 

PROCESSO N° 92/2022. 
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PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: UMPIERRE LTDA. 

OBJETO: O presente contrato tem por objetivo a execução de serviços médicos complementares a serem prestados pelo contrato, 
através do profissional médico, nas unidades de estratégica de saúde da família do município como clinico geral/médico da estratégia de 
saúde da família, para atendimento dos beneficiários encaminhados pela secretaria municipal de saúde e saneamento, observando-se as 
regras estabelecidas no credenciamento medico n°001/2017 e alterações anteriores. 

VALOR: R$74.250,00 (setenta e quatro mil e duzentos e cinquenta reais) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00(0014) 

DATA DO EMPENHO: 09/03/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 570/2022 

PROCESSO N° 317/2021. 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: MIPA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS. 

OBJETO: Pela despesa empenhada para possível aquisição futura de computadores, notebook, tablet, celular, equipamentos de 
informática, mesa de som e correlatos para atender diversas secretarias do município, através do registro de preço pelo período de 12 
(doze) meses. 

VALOR: R$81.880,00 (oitenta e um mil e oitocentos e oitenta reais) 

DOTAÇÃO: 4.4.90.52.00.00.00.00(0002) 

DATA DO EMPENHO: 28/04/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 95/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AQUIDAUANA. 

OBJETO: Pela despesa empenhada para pagamento do termo aditivo n° 03 ao termo de fomento n° 002/2018/SUS, que entre si celebram 
o município de Aquidauana e associação Pestalozzi de Aquidauana, este termo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência pelo 
prazo de 12 (doze) meses a partir de 01/01/2022 até 31/12/2022 

VALOR: R$139.108,65 (cento e trinta nove mil, cento e oito reais e sessenta e cinco centavos) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00(0014) 

DATA DO EMPENHO: 25/01/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 50/2022 

PROCESSO N° 10/2022. 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 
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CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AQUIDAUANA. 

OBJETO: Pela despesa empenhada para pagamento de complemento dos repasses dos valores contratualizados do termo de 
cooperação que entre si celebram o município de Aquidauana, por intermédio da secretaria municipal de saúde e saneamento e a 
associação Pestalozzi de Aquidauana, tem por objetivo a manutenção dos atendimentos clínicos e equatoperaticos. 

VALOR: R$100.891,35 (cem mil, oitocentos e noventa e um reais e trinta e cinco centavos) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00(0014) 

DATA DO EMPENHO: 23/02/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 12/2022 

PROCESSO N° 87/2021. 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: IMPERIO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR. 

OBJETO: Pela despesa empenhada na aquisição de matérias médicos hospitalar – equipamentos de proteção individual (EPI’S), para 
atender por um período de 12 (doze) meses, visando atender as ações dos programas de saúde ligados á Secretaria Municipal de Saúde 
e Saneamento. 

VALOR: R$101.698,40 (cento e um mil, seiscentos e noventa e oito reais e quarenta centavos) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00.00.00.00(0031) 

DATA DO EMPENHO: 10/01/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 93/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: ASSOC. AQUIDAUANENSE DE ASSIST HOSP. 

OBJETO: Pela despesa empenhada estimada para pagamento firmado com a associação aquidauanense de assistência hospitalar – 
AAAH e o município de Aquidauana/MS e a secretaria do estado de saúde, para viabilizar a cooperação entre as partes no financiamento 
de serviços de saúde. 

VALOR: R$144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00(0031) 

DATA DO EMPENHO: 25/01/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 165/2022 

PROCESSO N° 18/2021. 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: A.B.R.A.M.H/ ASSOC.B.RUR.DE.A.MÉD.HOSP. 
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OBJETO: Pela despesa empenhada estimada, conforme cláusula 6° do termo de contratualização n°001/2019, firmado com associação 
beneficente ruralista de assistência medica hospitalar – Abramh e o município de Aquidauana e a secretaria de saúde do estado, para 
viabilizar a cooperação entre as partes no financiamento de serviços de saúde. 

VALOR: R$151.428,85 (cento e cinquenta e um mil, quatrocentos e vinte oito reais e oitenta e cinco centavos) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00(031) 

DATA DO EMPENHO: 11/02/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 166/2022 

PROCESSO N° 18/2021. 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: A.B.R.A.M.H/ ASSOC.B.RUR.DE.A.MÉD.HOSP. 

OBJETO: Pela despesa empenhada estimada, conforme cláusula 6° do termo de contratualização n°001/2019, firmado com associação 
beneficente ruralista de assistência medica hospitalar – Abramh e o município de Aquidauana e a secretaria de saúde do estado, para 
viabilizar a cooperação entre as partes no financiamento de serviços de saúde. 

VALOR: R$163.457,90 (cento e sessenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e noventa centavos) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00(002) 

DATA DO EMPENHO: 11/02/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 149/2022 

PROCESSO N° 18/2021. 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: A.B.R.A.M.H/ ASSOC.B.RUR.DE.A.MÉD.HOSP. 

OBJETO: Pela despesa empenhada estimada, conforme cláusula 6° do termo de contratualização n°001/2019, firmado com associação 
beneficente ruralista de assistência medica hospitalar – Abramh e o município de Aquidauana e a secretaria de saúde do estado, para 
viabilizar a cooperação entre as partes no financiamento de serviços de saúde. 

VALOR: R$176.411,14 (cento e setenta e seis mil, quatrocentos e onze e catorze centavos) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00(0014) 

DATA DO EMPENHO: 08/02/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 164/2022 

PROCESSO N° 18/2021. 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: A.B.R.A.M.H/ ASSOC.B.RUR.DE.A.MÉD.HOSP. 
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OBJETO: Pela despesa empenhada estimada, conforme cláusula 6° do termo de contratualização n°001/2019, firmado com associação 
beneficente ruralista de assistência medica hospitalar – Abramh e o município de Aquidauana e a secretaria de saúde do estado, para 
viabilizar a cooperação entre as partes no financiamento de serviços de saúde. 

VALOR: R$1.764.111,40 (um milhão, setecentos e sessenta e quatro mil, cento e onze reais e quarenta centavos) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00(0014) 

DATA DO EMPENHO: 11/02/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 573/2022 

PROCESSO N°38/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: ASSOC. AQUIDAUANENSE DE ASSIST HOSP. 

OBJETO: Pela despesa empenhada estimada para pagamento firmado com a associação aquidauanense de assistência hospitalar – 
AAAH e o município de Aquidauana/MS e a secretaria do estado de saúde, para viabilizar a cooperação entre as partes no financiamento 
de serviços de saúde. 

VALOR: R$232.402,80 (duzentos e trinta e dois mil, quatrocentos e dois reais e oitenta centavos) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00(0014) 

DATA DO EMPENHO: 28/04/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 172/2022 

PROCESSO N°38/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: ASSOC. AQUIDAUANENSE DE ASSIST HOSP. 

OBJETO: Pela despesa empenhada estimada para pagamento firmado com a associação aquidauanense de assistência hospitalar – 
AAAH e o município de Aquidauana/MS e a secretaria do estado de saúde, para viabilizar a cooperação entre as partes no financiamento 
de serviços de saúde. 

VALOR: R$7.787.882,70 (sete milhões, setecentos e oitenta e sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais e setenta centavos) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00(0014) 

DATA DO EMPENHO: 11/02/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 170/2022 

PROCESSO N°38/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: ASSOC. AQUIDAUANENSE DE ASSIST HOSP. 
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OBJETO: Pela despesa empenhada estimada para pagamento firmado com a associação aquidauanense de assistência hospitalar – 
AAAH e o município de Aquidauana/MS e a secretaria do estado de saúde, para viabilizar a cooperação entre as partes no financiamento 
de serviços de saúde. 

VALOR: R$1.000.000,00 (um milhão) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00(0031) 

DATA DO EMPENHO: 11/02/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 627/2022 

PROCESSO N°160/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: ASSOC. AQUIDAUANENSE DE ASSIST HOSP. 

OBJETO: Pela despesa empenhada estimada para pagamento firmado com a associação aquidauanense de assistência hospitalar – 
AAAH e o município de Aquidauana/MS e a secretaria do estado de saúde, para viabilizar a cooperação entre as partes no financiamento 
de serviços de saúde. 

VALOR: R$ 800.000,00 (oitocentos mil) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00(0031) 

DATA DO EMPENHO: 06/05/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 116/2022 

PROCESSO N°09/2021 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: ASSOC. AQUIDAUANENSE DE ASSIST HOSP. 

OBJETO: Pela despesa empenhada estimada para pagamento firmado com a associação aquidauanense de assistência hospitalar – 
AAAH e o município de Aquidauana/MS e a secretaria do estado de saúde, para viabilizar a cooperação entre as partes no financiamento 
de serviços de saúde. 

VALOR: R$262.562,08(duzentos e sessenta e dois mil, quinhentos e sessenta e dois reais e oito centavos) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00(0014) 

DATA DO EMPENHO: 11/06/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 456/2022 

PROCESSO N°38/2021 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: ASSOC. AQUIDAUANENSE DE ASSIST HOSP. 
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OBJETO: Pela despesa empenhada estimada para pagamento firmado com a associação aquidauanense de assistência hospitalar – 
AAAH e o município de Aquidauana/MS e a secretaria do estado de saúde, para viabilizar a cooperação entre as partes no financiamento 
de serviços de saúde. 

VALOR: R$1.000.000,00 (um milhão) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00(0031) 

DATA DO EMPENHO: 04/04/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 85/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: ASSOC. AQUIDAUANENSE DE ASSIST HOSP. 

OBJETO: Pela despesa empenhada estimada para pagamento firmado com a associação aquidauanense de assistência hospitalar – 
AAAH e o município de Aquidauana/MS e a secretaria do estado de saúde, para viabilizar a cooperação entre as partes no financiamento 
de serviços de saúde. 

VALOR: R$502.777,00 (quinhentos e dois mil, setecentos e setenta e sete reais) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00(0031) 

DATA DO EMPENHO: 21/02/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 171/2022 

PROCESSO N°38/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: ASSOC. AQUIDAUANENSE DE ASSIST HOSP. 

OBJETO: Pela despesa empenhada estimada para pagamento firmado com a associação aquidauanense de assistência hospitalar – 
AAAH e o município de Aquidauana/MS e a secretaria do estado de saúde, para viabilizar a cooperação entre as partes no financiamento 
de serviços de saúde. 

VALOR: R$280.000,00 (duzentos e oitenta mil) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00(0002) 

DATA DO EMPENHO: 11/02/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 703/2022 

PROCESSO N°009/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: FOLHA DE PAGAMENTO GESAU. 

OBJETO: Pela despesa empenhada estimada para pagamento da folha de pagamento dos servidores da gerência municipal de saúde. 

VALOR: R$1.500.000,00 (um milho e quinhentos mil) 

DOTAÇÃO: 3.1.90.11.00.00.00.00(0002) 
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DATA DO EMPENHO:30/05/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 550/2022 

PROCESSO N°001/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: FOLHA DE PAGAMENTO GESAU. 

OBJETO: Pela despesa empenhada estimada para pagamento da folha de pagamento dos servidores da gerência municipal de saúde. 

VALOR: R$500.000,00 (quinhentos mil) 

DOTAÇÃO: 3.1.90.11.00.00.00.00(0014) 

DATA DO EMPENHO:27/04/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 430/2022 

PROCESSO N°09/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: FOLHA DE PAGAMENTO GESAU. 

OBJETO: Pela despesa empenhada estimada para pagamento da folha de pagamento dos servidores da gerência municipal de saúde. 

VALOR: R$1.000.000,00 (um milhão) 

DOTAÇÃO: 3.1.90.11.00.00.00.00(0031) 

DATA DO EMPENHO:31/03/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 432/2022 

PROCESSO N°009/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: FOLHA DE PAGAMENTO GESAU. 

OBJETO: Pela despesa empenhada estimada para pagamento da folha de pagamento dos servidores da gerência municipal de saúde. 

VALOR: R$2.010.000,00 (dois milhões e dez mil) 

DOTAÇÃO: 3.1.90.11.00.00.00.00(0002) 

DATA DO EMPENHO:30/05/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 703/2022 

PROCESSO N°009/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: FOLHA DE PAGAMENTO GESAU. 

OBJETO: Pela despesa empenhada estimada para pagamento da folha de pagamento dos servidores da gerência municipal de saúde. 

VALOR: R$2.672.304,24 (dois milhões, seiscentos e setenta e dois mil, trezentos e quatro reais e vinte quatro centavos) 

DOTAÇÃO: 3.1.90.11.00.00.00.00(0014) 

DATA DO EMPENHO:10/01/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 52/2022 

PROCESSO N°09/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: FOLHA DE PAGAMENTO GESAU. 

OBJETO: Pela despesa empenhada estimada para pagamento da folha de pagamento dos servidores da gerência municipal de saúde. 

VALOR: R$900.000,00 (novecentos mil) 

DOTAÇÃO: 3.1.90.11.00.00.00.00(0031) 

DATA DO EMPENHO:10/01/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 53/2022 

PROCESSO N°09/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: FOLHA DE PAGAMENTO GESAU. 

OBJETO: Pela despesa empenhada estimada para pagamento da folha de pagamento dos servidores da gerência municipal de saúde. 

VALOR: R$4.900.000,00 (quatro milhões e novecentos mil) 

DOTAÇÃO: 3.1.90.11.00.00.00.00(0002) 

DATA DO EMPENHO:10/01/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 55/2022 

PROCESSO N°09/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: FOLHA DE PAGAMENTO GESAU. 
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OBJETO: Pela despesa empenhada estimada para pagamento da folha de pagamento dos servidores da gerência municipal de saúde. 

VALOR: R$ 3.050.000,00 (três milhões e cinquenta mil) 

DOTAÇÃO: 3.1.90.11.00.00.00.00(0002) 

DATA DO EMPENHO:10/01/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 56/2022 

PROCESSO N°09/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: FOLHA DE PAGAMENTO GESAU. 

OBJETO: Pela despesa empenhada estimada para pagamento da folha de pagamento dos servidores da gerência municipal de saúde. 

VALOR: R$300.000,00 (trezentos mil) 

DOTAÇÃO: 3.1.90.11.00.00.00.00(0014) 

DATA DO EMPENHO:10/01/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 57/2022 

PROCESSO N°09/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: FOLHA DE PAGAMENTO GESAU. 

OBJETO: Pela despesa empenhada estimada para pagamento da folha de pagamento dos servidores da gerência municipal de saúde. 

VALOR: R$1.600.000,00 (um milhões e seiscentos mil) 

DOTAÇÃO: 3.1.90.11.00.00.00.00(0002) 

DATA DO EMPENHO:10/01/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 58/2022 

PROCESSO N°09/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: FOLHA DE PAGAMENTO GESAU. 

OBJETO: Pela despesa empenhada estimada para pagamento da folha de pagamento dos servidores da gerência municipal de saúde. 

VALOR: R$3.000.000,00 (três milhões) 

DOTAÇÃO: 3.1.90.11.00.00.00.00(0002) 

DATA DO EMPENHO:10/01/2022 

ASSINATES 
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CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 54/2022 

PROCESSO N°09/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: FOLHA DE PAGAMENTO GESAU. 

OBJETO: Pela despesa empenhada estimada para pagamento da folha de pagamento dos servidores da gerência municipal de saúde. 

VALOR: R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil) 

DOTAÇÃO: 3.1.90.11.00.00.00.00(0031) 

DATA DO EMPENHO:10/01/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 51/2022 

PROCESSO N°09/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: FOLHA DE PAGAMENTO GESAU. 

OBJETO: Pela despesa empenhada estimada para pagamento da folha de pagamento dos servidores da gerência municipal de saúde. 

VALOR: R$2.672.304,24 (dois milhões, seiscentos e setenta e dois mil, trezentos e quatro reais e vinte e quatro centavos) 

DOTAÇÃO: 3.1.90.11.00.00.00.00(0014) 

DATA DO EMPENHO:10/01/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 171/2022 

PROCESSO N°38/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: ASSOC. AQUIDAUANENSE DE ASSIST HOSP. 

OBJETO: Pela despesa empenhada no atendimento de despesa conforme cláusula quinta do termo de compromisso de ajustamento de 
conduta – tac, pactuado entre o município de Aquidauana/ fundo municipal de saúde e a associação aquidauanense de assistência 
hospitalar – AAAH (adicional) . 

VALOR: R$900.000,00 (novecentos mil) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00(0002) 

DATA DO EMPENHO: 25/04/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 94/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: AQUIDAUANAPREV 

OBJETO: Pela despesa emprenhada para pagamentos das contribuições previdenciárias, plano previdenciário da prefeitura municipal de 
Aquidauana com Aquidauaprev. 

VALOR: R$800.000,00 (oitocentos mil) 

DOTAÇÃO: 3.1.91.13.00.00.00.00(0002) 

DATA DO EMPENHO: 25/01/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 87/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: ASSOC. AQUIDAUANENSE DE ASSIST HOSP. 

OBJETO: Pela despesa empenhada no atendimento de despesa conforme cláusula quinta do termo de compromisso de ajustamento de 
conduta – tac, pactuado entre o município de Aquidauana/ fundo municipal de saúde e a associação aquidauanense de assistência 
hospitalar – AAAH (adicional) . 

VALOR: R$1.000.000,00 (um milhão) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00(0002) 

DATA DO EMPENHO: 25/01/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 88/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: ASSOC. AQUIDAUANENSE DE ASSIST HOSP. 

OBJETO: Pela despesa empenhada no atendimento de despesa conforme cláusula quinta do termo de compromisso de ajustamento de 
conduta – tac, pactuado entre o município de Aquidauana/ fundo municipal de saúde e a associação aquidauanense de assistência 
hospitalar – AAAH (adicional) . 

VALOR: R$1.000.000,00 (um milhão) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00(0002) 

DATA DO EMPENHO: 25/01/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 258/2022 

PROCESSO N° 09/2021 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: ASSOC. AQUIDAUANENSE DE ASSIST HOSP. 
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OBJETO: Pela despesa empenhada no atendimento de despesa conforme cláusula quinta do termo de compromisso de ajustamento de 
conduta – tac, pactuado entre o município de Aquidauana/ fundo municipal de saúde e a associação aquidauanense de assistência 
hospitalar – AAAH (adicional). 

VALOR: R$1.428.176,50 (um milhão, quatrocentos e vinte e oito mil, cento e setenta e seis reais e cinquenta centavos) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00(0031) 

DATA DO EMPENHO: 24/02/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 395/2022 

PROCESSO N° 053/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA:EMPRE DE SANEAMNETO DE MATO GROSSO DO SUL S.A.SA. 

OBJETO: Pela despesa empenhada referente ao pagamento de faturas de consumo de água(azul). 

VALOR: R$175.000,00 (cento e setenta e cinco mil) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00(0002) 

DATA DO EMPENHO: 29/03/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 396/2022 

PROCESSO N° 396/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: ENERGISA DE MATO GROSSO DO SUL DISTRIBUIDORA DE ENERG. 

OBJETO: Pela despesa empenhada ao pagamento de faturas de consumo de energia 

VALOR: R$220.000,00 (duzentos e vinte mil) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00(0002) 

DATA DO EMPENHO: 29/03/2022 

ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 26/2022 

PROCESSO N° 26/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. 

OBJETO: Pela despesa empenhada referente encargos patrimoniais no exercício. 

VALOR: R$950.000,00 (novecentos e cinquenta mil) 

DOTAÇÃO: 3.1.90.13.00.00.00.00(0002) 

DATA DO EMPENHO: 24/02/2022 
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ASSINATES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 03 de junho de 2022. 
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